
INDICAÇÃO Nº 
1550
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Igaratá como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

O Município de Igaratá é detentor de características paisagísticas altamente atrativas, de origem histórica, atendendo aos ditames da Lei nº 10.426, de 8 de dezembro de 1971, regulamentada pelo Decreto nº 20, de 13 de julho de 1972, alterados pela Lei nº 1457, de 11 de novembro de 1997, regulamentada pelo Decreto 11.022, de 28 de dezembro de 1977.
A construção da barragem do Jaguari, objetivando a contenção das águas, de um lado, evitou as grandes enchentes do Vale do Paraíba, e, de outro, descortinou uma paisagem deslumbrante, águas totalmente navegáveis e piscosas, um forte atrativo turístico.
De acordo com a legislação vigente de proteção dos mananciais, a maioria das indústrias são impedidas de se instalarem na região, pelas rígidas regras impostas pela CETESB, sendo um entrave ao desenvolvimento do município, onde o desemprego prolifera.
A atividade turística devidamente implementada em Igaratá promoverá, certamente, seu progresso e fará aquela população, ávida por desenvolvimento, viver com mais dignidade.
Assim, repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Igaratá, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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